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Alfredo Chaves/ES, 21 de marge de 2024.

MENSAGEM DO PROJETO DE LEE COMPLEMENTAR N” 003/2024.

Excelentissimo Senhor Presidente
Exceientfssimos Senhores Vereadores
Colendo Plenério.

O
de Agua e Esgoto de Alf d Ch

presente Projeto de Lei Complementar visa autorizar ao Servigo AutonomO

re o aves a instituir a gratificagéo mensal ao Agente de
Contratagéo, Pre oeiro E ' dg , quspe e Apoio e Comisséo de Contratagéo e dé outra
providéncias.

(D

A presente proposta se justifica peias complexas e especializadas atividades
técnicas reaiizada
iegisiagéo referente es norm
contratos e aditivos referentes es
Pflblica Municipa!, quando contratadas com terceiros.

As funooes do A ente d C t

s, que exigem conhecimentos especificos, constante atualizagéo na
as dos certames Hoitatorios e elaboragéolcontrole dos

obras, servigos, compras e Iocagoes da Autarquia

g e on ratagéo, Pregoeiro, membros da Equipe de
Apoio e Comisséo de Contrata “
fungées que o cargo em que o servidor f
Licitaooes, bem como os Pregoeiros estéo constantem

gao exigem uma dedioagéo suplementar, além das
oi investioio. Os membros de Comissoes de

ente em busca de informagoes,
atuelizagéo de Iegislagéo, busca de informagoes técnicas sobre determinados
produtos e servégos, objetos dos certames Iioitatorios.

A atividade de Agente de Contraiagéo e de Pregoeiro exigem habilidades
proprias e especificas, conforme estabeiecido na Lei Federal 14.133/2021. A
condugéo do certame, especialmente na fase de I dances, emanda personalidade
extrovertida, conhecimento juridico e técnico razoéveis, raciocinio égil e controle de
qualquer situagéo. OAgente deC t ‘i " ' "on ra ageo/Pregoelro nao desempenha mera fungéo
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passiva (aberiura de proposta e exame de documenios), mas Ihe cabe inclusive
fomentar a competicéo, o que significa uma economia considerével para a
Administracao Priblica, aiém de examiner e juigar os documentos e procedimenios
relativos a realizacéo de processos de licitacéo, em todas as modalidades previstas
na Lei Federal n° 14.133l2021.

O Processo Licitatorio exige dedicacao em funcéo do grande volume de
procedimentos e ritos legais e das especificidades envolvidas, loem como da profunda
e criteriosa analise dos processes, conhecimento e obediéncia aos principios e
preceiios legais, nao podendo ser eivado de vicios ‘iampouco erros e ilegalidades que
iréo repercutir, seriamente, na idoneidade moral de seus membros e Ordenador de
Despesas.

Os Crgéos Ptiblicos, mais do que nunca, tém o dever de primer pela lisura,
competéncia e obediéncia aos principios quanto ao uso da verba piliblica, sem
qualquer infringéncia a Lei de Responsabilidade Fiscal e leséo ao Erario Pl]b|lCO
Assim sendo, justifica-se ta! gratificacéo devido a demanda de processes licitatérios,
ao trabalho técnico executado, a exigéncia de profunda anélise dos processos e a
grande economia aos cofres da Autarquia Municipal.

Ante ao exposto e considerando que o projeto se reveste de grande
importéncia para o ivlunicipio, considerando que esiamos aguardando as alteracoes
legais propostas neste projeto, solicito que o mesmo seja apreciado em regime de
URGENCIA URGENTLSSHVBA, conforme preceitua o Art. 87 da Lei Orgénica do
municipio de Alfredo Chaves.

lmportante destacar cla desnecessidade de realizacéo de estudo de impacto
financeiro, tendo em vista que este ja foi previsto na edicao de Lei Complementar n
34, de 13 de aloril de 2022, destacanclo, ainda, que nao houve acréscimo de despesa
no presente Projeto de Lei Complementar.

. __ _ .-__i
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PREFEITLIRA DE
ALFREDO CHAVES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Na expectetiva de que este projeto receba a devida etencéo, eguerdemos de
Colenda Camera sua anelise e aprovacéo.

Excelentissimo Senhor
CHARLES GAIGHER

I
FER FAYETTE

PREFEITO UNICIPAL

DD. Presidente da Camera Municipal de Alfredo Cheves - ES

Rue Jcisé Paterllni. h"'39-10 — centre -CEP 29240.-000 - Alfredo Cheves - ES
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PROJETO DE LE! COMPLEMENTAR N° 003, DE 21 DE MARQO DE 2024.

EMENTA: lnstitui a gratificacéo mensel ao Agente de
Contratacéo, Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comisséo
de Contratecéo do Servico Autonomo de Agua e
Esgoto de Alfredo Cheves e dé oufres providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPlO DE ALFREDO CHAVES, Estedo
do Espirito Santo, fez saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e
o CHEFE D0 PODER EXECUTIVO sencione e seguinte Lei:

Art. 1° lnstitui a gratificegeo mensel ao Agente de Contratacéo, Pregoeiro,
Equipe de Apoio e Comisséo de Contretaceo do Servigo Autonomo de Agua e Esgoto
de Alfredo Cheves e da outres providéncias.

Perégrafo (inico. Para fins deste lei, entende-se como Agente de Contratacao,
Pregoeiro, Equipe de Apoio e membros da Comisséo de Contretecéo, os sen/idores
encarregados de receber, examiner e julger os documentos e procedimentos relativos
e realizeceo de processos licitatérios e auxiliares, nas modelidades previstes ne Lei
Federal n° 1413312021.

Art. 2° O Agente de Contretecéo/Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comisseo de
Contretacéo seréo instituidos mediante Portarie, pelo Diretor do Servico Autonomo de
Ague e Esgoto de Alfredo Cheves, olevendo ser, obrigetoriemente, publicados no
Diério Oficiel dos Municipios — AMUNES, ou ouiro meio de imprensa oficiai, que vier
e substituir.

Art. 3° A Equipe de Apoio, nos termos do inciso L do art. 6° da Lei Federal
14.133, sere composfa por, no rninimo, 03 (trés) membros e no meximo O5 (cinco).

V “l

_ KJE
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Paragrefo Linico. A critério do Diretor do Servico Autonomo de Ague e Esgoto
de Alfredo Cheves, o ndmero de membros tituleres da Comisseo podera ser
aumentado, em decorréncia de complexidede do processo ou de fatores que
justifiquem o ecrescimo dos membros.

Art. 4° O desempenho das fungoes essencieis e execuceo dos trabalhos seré
exercido por agentes pdblicos que preencham os seguintes requisites:

l - sejem, preferencielmente, servidor efetivo ou empregedo piliblico dos
quedros permanentes da Administrecao Pdblice;

ii - tenham etribuicoes relacionades e licitacoes e contratos ou possuir
formaceo compativel ou quelificaceo atestede por meio de curso de capacitacéo; e

ill - nao sejem conjuge ou companheiro de licitentes ou contretedos hebituais
da Administracao nem tenham com eles vinculo de perentesco, colateral ou por
afinidede, eté o terceiro grau, ou de natureze técnica, comerciel, economice,
finenceira, trabelhista e civil.

Art. 5° Pare fins deste lei, entende-se por:

e) Agente de Contratecéo I Pregoeiro: o servidor, designedo dentre o quadro
de pessoal da administracéo indirete, cuja etribuiceo inclui, dentre outras, 0
recebimento das propostas e lences, a anélise de sua eceitebilidede e sue
clessificecéo, bern como a hebilitecéo e e adjudicacéo do objeto do certeme ao
licitente vencedor dos pregdes pdblicos, conforme determine 0 inciso LX do art. 6°, da
Lei Federal n° 14.133/2021.
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b) Equipe de Apoio: os servidores, designados dentre o quadro de pessoal
da administracéo indireta, cuje etribuicéo inclui, dentre outras, prestar assisténcia eo
pregoeiro, dando suporte as atividades que Ihe incumbem executar; encarregar-se-e
de formalizecao de etos processuais, realizecao de diligéncies diverses,
assessoramento ao Agente de Contratacao I Pregoeiro nes sessoes do certeme,
redacéo de ates, reletorios e pareceres.

c) il/lembros de Comisséo de Contratecéo: os servidores, designados dentre
o quadro de pessoal da administreceo indireta, com e funcéo de receber, de examiner
e de julgar documentos relativos as licitacdes e aos procedimentos euxiliares e a
realizegao de dielogo competitivo.

Art. 6° Atendidas es disposicdes constantes nos artigos enteriores, seréo
pages gratificacdes menseis a serem etribuides aos integrentes designados para
atuarem nas licitacdes como Agente de Contratacéo/Pregoeiro e as equipes de apoio,
conforme estabelecido ne Lei Federal n° 1413312021.

Art. 7° O valor da Gratificecéo mensel e ser concedida aos servidores
designados para cumprir mandeto de Agente de Contrateceo/Pregoeiro, Membro de
Equipe de Apoio e da Comlsseo de Contrateceo sera a seguinte:

l - Agente de Contratacéo: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reeis);
ll -— Agente de Contreteceo/Pregoeiro: R$ 1200,00 (um mil e duzentos reeis);
ill — lvlembro de Equipe de Apoio: R35 800,00 (oitocentos reeis).
lV - lvlembro de Comisséo de Contratacéo: R$ 800,00 (oitocentos reais).

Paragrafo ijinico. O pagamento de gretificaceo previste no ceput deste ertigo
sera efetuado proporcionalmente ao periodo cle efetiva atuagéo dos beneficiaries.
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1 Art. 8° O servidor nomeedo como suplente da Equipe de apoio, quando
bstituir seu respectivo titular feré jus a Gratificacéo

' éo.

designedo para su
' dies em que for nomeedo para a substituicproporcionalmente aos

ta éo, para examiner e§ 1° Sereo nomeados 03 (trés) Agentes de Contra c
' tos reletivos a realizacéo de processos dejulgar os documentos e procedimen

licitaceo, em todas es modelidades previstes na Lei Federal n° 14.133l2021.

§ 2° Compete ao Agente de Contratagao elou Pregoeiro informer,
ento de Recursos Humanos, a participacao efetiva dos

da Gratificacao

menselmente, ao Departem
' tividades com vistas e atribuicéo do valorrespectivos servidores nas a

a ser consignada em folhe de pagamento mensel.

Art. 9° A gratificegao disciplinada nesta Lei nao seré incorporada ao
vencimento do servidor em nenhuma hipotese, nem incidira qualquer contribuigeo
previdencieria.

orrentes deste Lei correreo a conta das dotacéesArt. 10. As despesas dec
' lemento das despesas de Pessoal.proprlas do orcemento vigente, no e

' de 2022.Art. 11. fica revogade e Lei Complementar n° 034, de 13 de abril

entra em vigor na data d/a sua publicacao.

~ - /“l
FERNA-N56*lflDE;lR.A LAFAYETTE

PREFEITO MUNICIPAL

Art. 12. Esta Lei
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